LEI N° 2606 DE 16 DE AGOSTO DE 2006.

CRIA QUADRO EM EXTINÇÃO DE PEDREIRO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N° 2387/2002

E SUAS ALTERAÇÕES.


             Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1° - Fica criado o Quadro em Extinção para o enquadramento do Pedreiro HÉLIO FINGER, de acordo com o artigo 33 da Lei n° 2387/2002 e suas alterações.



Art. 2° - O salário do PEDREIRO, Padrão 5-A, será de R$ 523,20 (quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) para uma carga horária de 40h (quarenta horas), fazendo jus aos reajustes previstos em Lei.



Art. 3° - Em relação ao adicional por tempo de serviço, o referido Pedreiro terá direito a um adicional de 15% (quinze por cento) e 25%  (vinte e cinco por cento), respectivamente, de acordo com o artigo 86, inciso I, da Lei 1586, de 13 de abril de 1993 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.



Art. 4° - Em relação aos triênios o referido servidor terá direito a receber, por efetivo serviço prestado ao Município, na razão de 5% (cinco por cento) a cada três anos, de acordo com o artigo 86, inciso III a V, da Lei n° 1586/93.



Art. 5º - Em relação ao Auxílio Alimentação, o referido Pedreiro terá direito a receber, de acordo com a Lei n° 2381/2002 e sua alteração.



Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1° de agosto de 2006.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de agosto de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

                                                         Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

               Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

